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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo fiscalizar sobre o uso obrigatório de coletes salva vidas e equipamentos 

de segurança, na prática de esportes aquáticos e recreativos na Lagoa Feia.  

Câmara Municipal de Formosa, 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa garantir a segurança no lazer da população que usufrui da 

lagoa.  Haja vista que a Lagoa Feia vem cada vez mais sendo utilizada para práticas esportivas e 

recreativas, como Jet Skis, Pedalinhos, Lanchas, Caiaques dentre outros. A maioria dos acidentes 

aquáticos ocorrem durante a pescas, esportes e atividades recreativas. É muito importante a 

escolha do uso correto de um colete salva-vidas e equipamentos individuais de flutuação.  
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